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DECRETO N°575/2018 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2018 
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Art: 30z- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

ficando revogadas as disposições em contrário. - 

aiana/MG, 15 de outubro de 2018. 

. "DECRETA PONTO FACULTATIVO" 
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O Prefeito Municipal de Caiaria/MG,:Maurício Pinheiro Ferreira, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 66, em seu inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal 

DECRETA  

Art.1° - Fica decretado ponto facultativo no dia 26 de Outubro 

do ano corrente, em virtude do "DIA DO SERVIDOR PÚBLICO". 

Art. 20  - Ficam Mantidos os serviços de coleta de lixo e plantão 

de ambulância e outros de acordo coma necessidade dê cada secretaria, para 

atendimento de emergências. 

Mauricio Pinheiro Ferreira 
Prefeito Municipal 
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